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10. Insta o Governo da Costa do Marfim a permitir que o
Grupo de Peritos e a UNOCI tenham acesso às armas e aos equi-
pamentos letais isentos no momento da importação e antes que a
transferência ao usuário final ocorra, sublinha que o Governo da
Costa do Marfim deverá marcar as armas e os equipamentos letais
conexos quando esses forem recebidos no território da Costa do
Marfim, insta o Governo da Costa do Marfim a manter um registro de
todas as armas e equipamentos pertencentes às forças de segurança
nacional, com atenção especial às armas pequenas e armamentos
leves, no sentido de melhorar o rastreamento e monitoramento de sua
circulação;

11. Decide revisar as medidas adotadas nos parágrafos acima
à luz do progresso alcançado na estabilização de todo o país, até o
final do período mencionado no parágrafo 1, de acordo com o pro-
gresso alcançado em relação a DDR e RSS, reconciliação nacional e
combate à impunidade;

12. Decide renovar até 30 de abril de 2015 as medidas
financeiras e de viagem impostas pelos parágrafos 9 a 12 da Re-
solução 1572 (2004) e parágrafo 12 da Resolução 1975 (2011) e
sublinha sua intenção de revisar a lista contínua de indivíduos sujeitos
a tais medidas contanto que eles se comprometam com ações que
promovam o objetivo de reconciliação nacional;

13. Decide revogar, a partir da data de adoção desta re-
solução, as medidas que impedem a importação por qualquer Estado
de diamantes brutos vindos da Costa do Marfim impostas pelo pa-
rágrafo 6 da Resolução 1643 (2005), à luz do progresso alcançado na
implementação do Sistema de Certificação do Processo de Kimberley
e na melhoria da governança do setor;

14. Solicita que a Costa do Marfim informe regularmente o
Conselho de Segurança, por meio do Comitê, sobre o progresso na
implementação de seu Plano de Ação para diamantes, incluindo
quaisquer atividades que envolvam o combate ao contrabando ilegal,
o desenvolvimento de seu regime aduaneiro, e relatórios sobre fluxos
financeiros provenientes dos diamantes; encoraja a Costa do Marfim
a receber uma visita de revisão do Processo de Kimberley nove meses
após a data de adoção desta resolução com a participação de um
representante do Grupo de Peritos; e ainda encoraja a Costa do
Marfim a participar continuamente da cooperação regional e das ati-
vidades de garantia da lei, tal como a iniciativa da bacia do Rio Mano
do Processo de Kimberley;

15. Convida o Sistema de Certificação do Processo de Kim-
berley, em particular, seus Grupos de Trabalho em Monitoramento e
Estatística, a compartilhar informações, conforme apropriado, rela-
cionadas ao cumprimento pela Costa do Marfim do Sistema de Cer-
tificação do Processo de Kimberley para o Conselho de Segurança,
por meio do Comitê, e quando possível, para revisão pelo Grupo de
Peritos; encoraja os doadores a apoiarem os esforços da Costa do
Marfim por meio do compartilhamento de informações pertinentes e
do fornecimento de assistência técnica;

16. Conclama o Governo da Costa do Marfim a tomar as
providências necessárias para implementar as medidas impostas pelo
parágrafo 1 acima, inclusive a incorporação de disposições relevantes
em seu arcabouço legal nacional;

17. Conclama todos os Estados-Membros, em particular
aqueles na sub-região, a implementar plenamente as medidas men-
cionadas nos parágrafos 1 e 6 acima;

18. E x p re s s a sua contínua preocupação com a instabilidade
no oeste da Costa do Marfim, acolhe com satisfação e também en-
coraja a ação coordenada das autoridades dos países vizinhos para
tratar a questão, particularmente no que diz respeito à área fronteiriça,
inclusive por meio do aumento do monitoramento, do compartilha-
mento de informações e da condução de ações coordenadas, e do
desenvolvimento e implementação de uma estratégia de fronteira
compartilhada para, entre outros, apoiar o desarmamento e a re-
patriação de elementos armados estrangeiros em ambos os lados da
fronteira;

19. Encoraja a UNOCI e a Missão das Nações Unidas na
Libéria (UNMIL), conforme seus respectivos mandatos, capacidades
e áreas de operação, a continuar a manter estreita coordenação, a fim
de apoiar respectivamente os Governos da Costa do Marfim e da
Libéria no monitoramento de suas fronteiras, e acolhe com satisfação
uma maior cooperação entre o Grupo de Peritos e o Painel de Peritos
sobre a Libéria estabelecido de acordo com o parágrafo 4 da re-
solução 1854 (2008);

20. Insta todos os combatentes ilegais marfinenses, inclusive
em países vizinhos, a deporem suas armas imediatamente, encoraja a
UNOCI, conforme seu mandato e limites de capacidade e área de
operação, a continuar a apoiar o Governo marfinense no recolhimento
e armazenamento das armas e no registro de todas as informações
relevantes relativas a estas armas e conclama também o Governo da
Costa do Marfim, inclusive a Comissão Nacional de Combate à
Proliferação e ao Tráfico Ilícito de Armas Pequenas e Armamento
Leve, a assegurar que estas armas sejam inutilizadas ou não sejam
ilegalmente disseminadas, de acordo com a Convenção sobre Armas
Pequenas e Armamento Leve, suas Munições e outros Materiais Co-
nexos da CEDEAO.

21. Recorda que a UNOCI, no contexto do monitoramento
do embargo de armas, tem mandato para recolher, como apropriado,
armas e qualquer material conexo enviado à Costa do Marfim em
violação às medidas impostas pelo parágrafo 1 desta resolução, e para
descartar tais armas e material conexo como apropriado;

22. Reitera a necessidade de que as autoridades marfinenses
permitam ao Grupo de Peritos, bem como à UNOCI e às forças
francesas que a apoiam, livre acesso aos equipamentos, locais e ins-
talações mencionados no parágrafo 2 (a) da Resolução 1584 (2005) e
a todas as armas, munições e material conexo de todas as forças de
segurança armadas, independentemente de sua localização, inclusive
as armas resultantes da coleta mencionada nos parágrafos 10 ou 11
acima, quando cabível e sem notificação, conforme estabelecido em
suas Resoluções 1739 (2007), 1880 (2009), 1933 (2010), 1962
(2010), 1980 (2011), 2062 (2012) e 2112 (2013);

23. Solicita a todos os Estados interessados, em particular
aqueles da sub-região, que cooperem plenamente com o Comitê, e
autoriza o Comitê a solicitar quaisquer informações adicionais que
considere necessárias;

24. Decide estender o mandato do Grupo de Peritos como
especificado no parágrafo 7 da resolução 1727 (2006) até 30 de maio
de 2015 e solicita que o Secretário-Geral adote as medidas neces-
sárias para apoiar a sua atuação;

25. Reitera que o parágrafo 7 (b) da Resolução 1727 (2006)
inclui um mandato para que o Grupo de Peritos reúna e analise todas
as informações relevantes sobre as fontes de financiamento, incluindo
as fontes provenientes da exploração de recursos naturais na Costa do
Marfim, para a compra de armas e materiais e atividades conexos e
nota que, de acordo com o parágrafo 12 (a) da Resolução 1727
(2006), aqueles que sejam considerados como sendo uma ameaça ao
processo de paz e de reconciliação nacional na Costa do Marfim, por
meio do tráfico ilegal de recursos naturais, incluindo diamantes e
ouro, podem ser designados pelo Comitê;

26. Decide que o Grupo de Peritos também prestará in-
formações sobre as atividades e sobre quaisquer ameaças contínuas à
paz e à segurança na Costa do Marfim provindas de indivíduos
sancionados e solicita adicionalmente que o Grupo de Peritos avalie
e informe sobre os efeitos relacionados às modificações decididas
nesta resolução;

27. Solicita que o Grupo de Peritos apresente um relatório
preliminar ao Comitê até 15 de outubro de 2014 e que escreva um
relatório final até 15 de abril de 2015, após discutir com o Comitê,
sobre a implementação das medidas impostas nos parágrafos 1 acima,
9 e 11 da Resolução 1572 (2004), parágrafo 12 da Resolução 1975
(2011) e parágrafo 10 da Resolução 1980 (2011);

28. Decide que o relatório do Grupo de Peritos, como re-
ferido no parágrafo 7 (e) da Resolução 1727 (2006), poderá incluir,
conforme apropriado, quaisquer informações e recomendações re-
levantes à possível designação adicional pelo Comitê de indivíduos e
entidades descritos nos parágrafos 9 e 11 da Resolução 1572 (2004)
e no parágrafo 10 da Resolução 1980 (2011) e ainda re c o rd a o
relatório do Grupo de Trabalho Informal sobre Questões Gerais de
Sanções (S/2006/997) acerca das melhores práticas e métodos, in-
cluindo os parágrafos 21, 22 e 23, que discutem as possíveis medidas
para esclarecer os padrões metodológicos dos mecanismos de mo-
nitoramento;

29. Solicita que o Secretário-Geral comunique, conforme
apropriado, ao Conselho de Segurança, por meio do Comitê, as in-
formações reunidas pela UNOCI e, quando possível, revisadas pelo
Grupo de Peritos, referentes ao fornecimento de armas e materiais
conexos à Costa do Marfim;

30. Solicita também que o Governo francês comunique, con-
forme apropriado, ao Conselho de Segurança, por meio do Comitê, as
informações reunidas pelas forças francesas e, quando possível, re-
visadas pelo Grupo de Peritos, referentes ao fornecimento de armas e
materiais conexos à Costa do Marfim;

31. Encoraja as autoridades marfinenses a participarem do
programa da OCDE de implementação de diretrizes de diligência
devida para cadeias de fornecimento responsáveis de minerais de
áreas afetadas por conflitos e de alto risco, com especial atenção ao
ouro, e a buscarem contato com organizações internacionais com
vistas a beneficiarem-se das lições aprendidas de outras iniciativas e
de países que enfrentem e estejam confrontando questões similares na
mineração artesanal;

32. Conclama as autoridades marfinenses a tomarem as me-
didas necessárias para desmantelar os sistemas ilegais de impostos,
inclusive pela condução de investigações relevantes e completas, re-
duzirem o número de pontos de inspeção e impedirem os incidentes
criminosos em todo o país e conclama também as autoridades a to-
marem as medidas necessárias para continuar a restabelecer e reforçar
instituições relevantes e para acelerar desdobramento de agentes de
controle alfandegário e fronteiriço no norte, oeste e leste do país;

33. Pede ao Grupo de Peritos que avalie a efetividade dessas
medidas fronteiriças e de controle na região, encoraja todos os Es-
tados fronteiriços a tomarem ciência dos esforços marfinenses a este
respeito e encoraja a UNOCI, conforme seu mandato, a continuar sua
assistência às autoridades marfinenses no restabelecimento da ope-
ração normal do controle alfandegário e fronteiriço;

34. Insta todos os Estados, órgãos relevantes das Nações
Unidas e outras organizações e partes interessadas a cooperar ple-
namente com o Comitê, o Grupo de Peritos, a UNOCI e as forças
francesas, em particular mediante o fornecimento de qualquer in-
formação que esteja a sua disposição sobre possíveis violações das
medidas impostas pelos parágrafos 1, 2 e 3 acima, parágrafos 9 e 11
da Resolução 1572 (2004), parágrafo 6 da Resolução 1643 (2005) e
parágrafo 12 da Resolução 1975 (2011) e solicita também que o
Grupo de Peritos coordene suas atividades, como apropriado, com
todos os atores políticos e implemente seu mandato de acordo com o
relatório do Grupo de Trabalho Informal do Conselho de Segurança
sobre Questões Gerais de Sanções (S/2006/997);

35. Solicita aos Representantes Especiais do Secretário-Geral
para Crianças e Conflito Armado e para Violência Sexual em Conflito
que continuam a compartilhar informações relevantes com o Comitê
de acordo com o parágrafo 7 da Resolução 1960 (2010) e o parágrafo
9 da Resolução 1998 (2011);

36. Insta também, neste contexto, todos os partidos marfinen-
ses e todos os Estados, em particular aqueles na região, a garantirem:

- a segurança dos membros do Grupo de Peritos; e

- o livre acesso pelo Grupo de Peritos especialmente a pes-
soas, documentos e locais, a fim de que o Grupo de Peritos possa
exercer o seu mandato;

37. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

ANEXO

1. Armas, artilharia de tiro direto ou indireto e armas de
calibre maior que 12.7mm, suas munições e componentes.

2. Lança granadas-foguete, foguetes, armas antitanque leves,
lança-granadas de espingarda e lançadores de granada.

3. Mísseis terra-ar, incluindo sistemas portáteis de defesa
aérea (ManPADS); mísseis terra-terra; e mísseis ar-terra.

4. Morteiros com calibre maior que 82mm.

5. Armas antitanque teleguiadas, principalmente mísseis an-
titanque teleguiados, suas munições e componentes.

6. Aeronaves armadas, incluindo aquelas com asas rotatórias ou fixas.

7. Veículos militares armados ou veículos militares equi-
pados com suportes para armas.

8. Cargas explosivas e dispositivos contendo materiais ex-
plosivos, planejados para fins militares, minas e materiais conexos.

9. Dispositivos para observação e tiro noturno.

DECRETO No- 8.372, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.929, de 18 de fe-
vereiro de 2013, para dispor sobre a ava-
liação da vocação logística dos imóveis não
operacionais da extinta Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.483, de 31 de
maio de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.929, de 18 de fevereiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
por meio da Secretaria do Patrimônio da União, elaborará ma-
nifestação quanto à existência de restrições e conflitos de in-
teresse relacionados aos imóveis indicados na relação referida no
art. 3º para constituição da reserva técnica, no prazo de dezoito
meses, contado do seu recebimento.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 5º .....................................................................................
...........................................................................................................




